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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.154, DE 30 DE JUNHO DE 2025

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para
estabelecer isenção de registro e observância de regras
simplificadas para cosméticos, produtos de higiene
pessoal, perfumes e outros produtos de finalidade
congênere, quando produzidos de maneira artesanal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º O art. 27 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:
"Art. 27. .................................................................................................................

..........................................................................................................................................
§ 1º ........................................................................................................................
§ 2º Os produtos listados no caput deste artigo serão isentos de registro e

submetidos a regras simplificadas quando produzidos de maneira artesanal, na forma
de regulamento que conterá, entre outras disposições, os critérios para enquadramento
como atividade artesanal." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Manoel Carlos de Almeida Neto
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.155, DE 30 DE JUNHO DE 2025

Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, para
incluir o incentivo ao empreendedorismo entre as medidas
de apoio às pessoas com deficiência e para atualizar a
terminologia relativa às pessoas com deficiência.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º (VETADO).
Art. 2º A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 1º (VETADO).

.........................................................................................................................................
§ 2º As normas desta Lei visam a garantir às pessoas com deficiência as ações

governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os
preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional
a cargo do poder público e da sociedade." (NR)

"Art. 2º Ao poder público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas com
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância
e à maternidade e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem
seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. ....................................................................................................
I - ...........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial em nível

pré-escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados,
por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, educandos com deficiência;

e) o acesso de alunos com deficiência aos benefícios conferidos aos demais
educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;

f) (VETADO);
II - ..........................................................................................................................

..........................................................................................................................................
d) a garantia de acesso das pessoas com deficiência aos estabelecimentos de

saúde públicos e privados e de seu adequado tratamento neles, sob normas
técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde a pessoas com deficiência
grave não internadas;

f) (VETADO);
III - ........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
b) o empenho do poder público quanto ao surgimento e à manutenção de

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas com deficiência que
não tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores
público e privado, de pessoas com deficiência;

d) (VETADO);
e) o incentivo pelo poder público de ações para promover o empreendedorismo

e estabelecer linhas de crédito orientadas especificamente a pessoas com deficiência;
IV - ........................................................................................................................

........................................................................................................................................
b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades
reais das pessoas com deficiência;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas
do conhecimento relacionadas às pessoas com deficiência;

V - na área das edificações, a adoção e a efetiva execução de normas que
garantam a funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam
os óbices às pessoas com deficiência e que permitam o acesso dessas a edifícios,
a logradouros e a meios de transporte.

a) (revogada)." (NR)
"Art. 9º (VETADO).

.............................................................................................................................." (NR)
"Art. 10. A coordenação superior de assuntos, ações governamentais e

medidas referentes a pessoas com deficiência caberá ao Poder Executivo federal.
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 12. ...............................................................................................................
I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas

com deficiência;
........................................................................................................................................

V - (VETADO);
.........................................................................................................................................

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões
concernentes às pessoas com deficiência, visando à conscientização da
sociedade.

Parágrafo único. (VETADO)." (NR)
"Art. 15. (VETADO)." (NR)
"Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subsequentes,

questões concernentes à problemática das pessoas com deficiência, objetivando o
conhecimento atualizado do número de pessoas com deficiência no País.
................................................................................................................................" (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Camilo Sobreira de Santana
Márcio Luiz França Gomes
Simone Nassar Tebet
Wolney Queiroz Maciel
Alexandre Rocha Santos Padilha
Luiz Marinho
Jorge Rodrigo Araújo Messias

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.538, DE 30 DE JUNHO DE 2025

Institui o Programa Nacional de Redução de Agrotóxicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Redução de Agrotóxicos -
Pronara, no âmbito da Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - Pnapo,
com a finalidade de implementar ações que contribuam para a redução de
agrotóxicos.

Art. 2º São diretrizes do Pronara:
I - incentivo à redução e ao uso racional de agrotóxicos;
II - incentivo às práticas agropecuárias sustentáveis;
III - promoção de sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis;
IV - promoção da soberania e segurança alimentar e nutricional;
V - garantia do direito humano à saúde, à alimentação adequada e saudável

e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; e
VI - fortalecimento da vigilância em saúde, com participação e controle social.
Art. 3º São objetivos do Pronara:
I - buscar a redução gradual e contínua do uso de agrotóxicos, principalmente

os altamente perigosos ao meio ambiente e extremamente tóxicos para a saúde;
II - ampliar e fortalecer a produção, a comercialização, o acesso e o uso de

bioinsumos;
III - fomentar a integração do controle, da fiscalização e do monitoramento

de agrotóxicos de forma intersetorial no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

IV - promover o controle social na vigilância em saúde, o acesso à
informação, a difusão de conhecimentos dos riscos dos agrotóxicos à saúde e ao meio
ambiente;

V - propor medidas fiscais e financeiras para estimular a redução do uso de
agrotóxicos, principalmente os altamente perigosos ao meio ambiente e extremamente
tóxicos para a saúde;

VI - propor a adoção de bioinsumos;
VII - promover ações educativas e informativas para trabalhadores e

populações expostas a agrotóxicos;
VIII - qualificar profissionais do setor agropecuário, agentes de Assistência

Técnica e Extensão Rural e produtores rurais, para ampliar o conhecimento sobre
técnicas capazes de promover a redução do uso de agrotóxicos;

IX - aprimorar o monitoramento de resíduos de agrotóxicos em matrizes
ambientais, em alimentos e na água para consumo humano, assegurada a ampla
divulgação dos resultados;

X - fomentar a pesquisa e a inovação tecnológica voltadas à produção
orgânica e de base agroecológica, aos bioinsumos, ao manejo integrado de pragas e
doenças, aos sistemas de produção biodiversos e demais técnicas e ferramentas que
contribuam para a redução de agrotóxicos; e
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